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DESCRIÇÃO DA MANIFESTAÇÃO: 

Gostaria de saber qual é a justificativa para uma Câmara Municipal ter tantos

funcionários trabalhando com Regime de Tempo Integral. Qual será o retorno para a

população? 

RESPOSTA:

Bom dia:

Este Poder Legislativo de Uruguaiana prima em cumprir  e  fazer  cumprir  os

ditames legais. A LC n°18/18, possui em seu artigo 93,a seguinte redação: O chefe do

poder através de portaria designará os funcionários que ficarão sujeitos ao regime de

tempo integral, tendo em vista a essencialidade, complexidade e responsabilidade das

respectivas atribuições.

Durante os dois primeiros meses do ano a direção desta Câmara avaliou quais

servidores,  necessitam  ficar  á  disposição,  em  decorrência  da  essencialidade  e

complexidade de suas atribuições, e que necessitam de maior disponibilidade de tempo



para  sua  realização,  sendo  muito  mais  benéfico  e  essencial  para  a  administração

pública que estes fiquem em regime de tempo integral. 

É  importante  salientar,  que  os  servidores  em  RTI  possuem  atribuições

específicas que precisam ser realizadas com muito afinco com o objetivo desta Câmara

realizar da maneira mais eficiente possível suas atribuições, levando a população de

nossa cidade a contraprestação que essa merece.

Estamos  sempre  empenhados  em  realizar  nosso  trabalho  da  maneira  mais

eficiente e possuímos servidores de alto nível de conhecimento. Todas as nomeações

estão de acordo com os ditames legais e requisitos previstos na legislação vigente.

Estamos  a  disposição  para  sanar  quaisquer  dúvidas  sobre  os  procedimentos

realizados nesta Câmara Municipal.
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